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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes com
Mandado Judicial.

Fornecedor:  AR  Fiorenzano  Distribuidora  de
Medicamentos

Empenho(s): 3201/2023
Valor: R$ 13.000,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de marmitas e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  fornecimento  na  Residência
Terapêutica.

Fornecedor: Andiara de Andrade Costa - ME
Empenho(s): 1345/2023
Valor: R$ 3.078,80
Avaré, 20 de abril de 2.023
RoslindoWilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender a Rede Básica
de Saúde.

Fornecedor: Apotek Dist. De Medicamentos e Materiais
Hospitalares Ltda. EPP

Empenho(s): 4843/2023
Valor: R$ 2.958,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços médicos de Clínico Geral,  tal  quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Cirmed Serviços Médicos Ltda.
Empenho(s): 762/2023
Valor: R$ 12.323,91
Avaré, 20 de abril de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de materiais e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para reparos na rede de gás natural da
EMEB “Prof. Fausto Rodrigues”.

Fornecedor: Ferrari & Tavares Ltda. ME
Empenho(s): 7067/2023
Valor: R$ 1.386,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes do
Pronto Socorro Municipal.

Fornecedor:  Inovamed  Comércio  de  Medicamentos
Ltda.

Empenho(s): 1210/2023
Valor: R$ 4.134,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de manutenção em veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service e Comércio de Produtos e
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Peças em Geral Eireli
Empenho(s): 5418,5419/2023
Valor: R$ 10.519,92
Avaré, 20 de abril de 2.023
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de manutenção em veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service e Comércio de Produtos e
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 5340, 5341,5342, 5343,5344, 5345,5346,
5 3 4 7 , 5 3 5 5 ,  5 4 0 0 , 5 4 0 1 ,  5 4 0 2 , 5 4 0 3 ,
5554,5555,5556,5557,5558,5559,5579/2023

Valor: R$ 216.285,63
Avaré, 20 de abril de 2.023
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material de escritório e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para realização de serviços
administrativos.

Fornecedor: Dageal Comércio de Material de Escritório
Ltda.

Empenho(s): 5220/2023
Valor: R$ 216,16
Avaré, 20 de abril de 2.023
Itamar de Araujo
Secretário Municipal da Fazenda
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de materiais de pintura , tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para pintura de guias, postes,
arcos e bancos.

Fornecedor: Daniel Donisete de Camargo Avaré ME
Empenho(s): 267,268,4420/2023
Valor: R$ 28.091,80
Avaré, 20 de abril de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de manutenção corretiva e preventiva e tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para atender as
demandas da Garagem Municipal.

Fornecedor:  Forttserras  Com.  De  Máquinas  e
Equipamentos  Ltda.  EPP

Empenho(s): 269,270,4699/2023
Valor: R$ 18.490,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento  de  Hortifruti  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  fornecimento  de
alimentação nos Equipamentos da Semades.

Fornecedor: Joice Ariana Schimidt
Empenho(s):6795,6809/2023
Valor: R$ 4.518,38
Avaré, 20 de abril de 2.023
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. e Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 772/2023
Valor: R$ 612,40
Avaré, 20 de abril de 2.023
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviço  de  revisão  em  veículo  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota.

Fornecedor:  Proeste  Avaré  Comércio  de  Veículos  e
Peças Ltda.

Empenho(s):22057,24647/2021
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Valor: R$ 2.087,37
Avaré, 20 de abril de 2.023
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal da Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
operação e manutenção do Aterro Sanitário, tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Fornecedor:  Quebec  Construções  e  Tecnologia
Ambiental  S/A

Empenho(s): 4503/2023
Valor: R$ 329.756,02
Avaré, 20 de abril de 2.023
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material  de proteção, tal  quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  utilização  pelos
Servidores que executam tarefas de limpeza e hifienização.

Fornecedor:  Rogerio  de  Lima  Souza  Materiais  de
Construção

Empenho(s): 2834/2023
Valor: R$ 179,10
Avaré, 20 de abril de 2.023
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material de construção, tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para utilização pela Defesa
Civil.

Fornecedor:  Rogerio  de  Lima  Souza  Materiais  de
Construção

Empenho(s): 5430/2023
Valor: R$ 2.953,20
Avaré, 20 de abril de 2.023
Patricia de Cassia Furno Olindo Franzolin
Secretária Municipal de Governo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de

Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material de construção tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para utilização nos serviços
de manutenção de bens imóveis.

Fornecedor:  Rogerio  de  Lima  Souza  Materiais  de
Construção

Empenho(s):796,6784/2023
Valor: R$ 1.912,91
Avaré, 20 de abril de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de memória para desktop e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para realização de serviços
administrativos.

Fornecedor: E. T. Machida ME
Empenho(s): 3278/2023
Valor: R$ 840,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  geofone eletrônico  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização em serviços
de manutenção predial.

Fornecedor: HD Company Tecnologia Eireli
Empenho(s): 4727/2023
Valor: R$ 7.310,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de caixa de som e microfones e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para utilização pela
Secretaria de Esportes.

Fornecedor: HD Company Tecnologia Eireli
Empenho(s): 4879/2023
Valor: R$ 3.848,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Carlos Roberto dos Santos

3Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 20 de abril de 2023 Ano VII | Edição nº 1577 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de massa asfáltica e tal  quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  conservação  de  vias
públicas.

Fornecedor:  Renova  Asfaltos  Pavimentação  e  Obras
Ltda.

Empenho(s): 236/2023
Valor: R$ 7.893,60
Avaré, 20 de abril de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de coletes de segurança e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para utilização pela Equipe de
Varrição.

Fornecedor:  Equitec  Soluções em EPI  e  Ferramentas
Eireli

Empenho(s): 591/2023
Valor: R$ 6.472,92
Avaré, 20 de abril de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender a pacientescom
Mandados Judiciais.

Fornecedor:  Ciamed  Distribuidora  de  Medicamentos
Ltda.

Empenho(s): 3204/2023
Valor: R$ 172,80
Avaré, 20 de abril de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem

cronológica se faz necessária para atender os pacientes da
CASE.

Fornecedor:  Fragnari  Distribuidora  de  Medicamentos
Ltda. EPP

Empenho(s): 3383/2023
Valor: R$ 1.035,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  bisturi  descartável,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender a necessidade
do CEO.

Fornecedor:  CWBCare  Produtos  Médico  Hospitalares
Ltda.

Empenho(s): 4521/2023
Valor: R$ 400,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes da
CASE.

Fornecedor: Merco Soluções em Saúde S/A
Empenho(s): 3389/2023
Valor: R$ 7.110,00
Avaré, 20 de abril de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo

CONCURSO PÚBLICO 001/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE

APTIDÃO FÍSICA –T.A.F - (CARÁTER ELIMINATÓRIO)
A  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Avaré,

Estado  de  São  Paulo,  CONVOCA,  os  candidatos
aprovados e  classificados em ordem decrescente de
notas,  conforme  abaixo  discriminado,  da  prova
objetiva do Concurso Público realizado no dia 18 de
Dezembro de 2022, do resultado publicado em 12 de
Janeiro  de  2023,  para  o  cargo  público  de  ,  em
conformidade com o Item 10 do Edital de Abertura

4Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 20 de abril de 2023 Ano VII | Edição nº 1577 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

do Concurso Público nº 001/2022, publicado em 27
de Agosto de 2022, no Semanário Oficial, a saber:

CARGO: COZINHEIRO
CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO

31 THAIS FERREIRA MARTINS 17397 85,00 27/02/2004

32 JACQUELINE RODRIGUES DOS SANTOS 16242 85,00 28/02/1991

33 VIVIANE SOUZA GOMES HILARIO 16030 85,00 26/04/1987

34 BRUNA DA SILVA MELO 15084 85,00 07/02/1984

35 ADALCILENE MARIA GERALDI 15663 85,00 12/03/1976

36 FERNANDA PERES BIJEGA 15644 85,00 11/11/1986

37 GISELE MARTINS BARBOZA 15458 85,00 18/08/1982

38 BEATRIZ LUVIZUTTI CASTRO OLIVEIRA 17171 82,50 06/10/1992

39 LUCAS RYUTARO NAMEOKA 13640 82,50 24/01/2002

40 GIOVANNA BEATRIZ DA SILVA ALVES 16389 82,50 26/07/2000

41 RAIANE NOEMI MIRANDA 13901 82,50 28/02/2001

42 TATIANE DE CAMPOS 16090 82,50 17/09/1982

43 SORAIA PEREIRA FURTADO 16524 82,50 07/12/1988

44 BRUNA ALVES BOTELHO 16002 82,50 22/10/1996

45 LUCIANA GARCIA 15773 82,50 08/12/1974

46 VANESSA MACHADO BRASIL 15034 82,50 03/02/1979

47 JHONATAS HENRIQUE LEME DA CRUZ 14000 82,50 15/09/1997

48 NATHÁLIA SANTOS CASTILHO 16257 82,50 16/05/2004

49 TALIA NOGUEIRA DOS SANTOS 16421 82,50 19/08/1997

50 VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 17566 82,50 14/03/1995

51 ROSILDA APARECIDA MIRANDA 13882 80,00 08/12/1986

52 CRISTIANE SUELEN OLIVEIRA PENA 16019 80,00 15/05/1991

53 FABRÍCIO LUIZ DA SILVA 14106 80,00 02/04/1980

54 MÁRCIA APARECIDA PINTO DE ARRUDA 15949 80,00 23/09/1978

55 MACALISTER ADELMO CARVALHO SANTOS E SILVA 16773 80,00 25/10/1986

56 ALINE CRISTINA SOARES DA SILVA SOUZA 16197 80,00 20/10/1978

57 JACIREMA TORRES DOS SANTOS 14118 80,00 23/04/1967

58 LILIANE FRAGOSO DA SILVA 16609 80,00 15/03/1984

59 LUIZ FELIPE CRUZ PINTO CAMPOS 13907 80,00 16/01/2003

60 MARCELO CELESTINO DE OLIVEIRA 17129 80,00 03/08/1970

61 ANA PAULA DA SILVA 17511 80,00 30/03/1982

DATA DO TAF 04/05/2023– (QUINTA-FEIRA)

LOCAL PARA A
REALIZAÇÃO DO TAF

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO

ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN – BAIRRO ALTO

HORÁRIO DO TAF (INÍCIO) 9:00 H
O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessenta) minutos
do horário estabelecido para seu início

10.3 Para o teste de aptidão física -TAF, o candidato
deverá  apresentar  atestado  médico  emitido  com  no
máximo 10(dez) dias de antecedência a data do teste, que
certifique especificamente estar APTO para o esforço físico
que será submetido.

10.3.1.  Deverá,  em  caso  da  candidata  ser
gestante,  ser  emitido  em  data  não  superior  a  5
(cinco)  dias  anteriores  a  data  da  aplicação  dessa
prova, emitido por médico ginecologista /obstetra.

10.3.2.  Deverá  conter:  local,  data,  nome  e
número do CRM do profissional médico que elaborou
o atestado, os quais poderão ser apresentados por
meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados
manuscritos  legíveis  do  médico  que  emitiu  o
atestado,  acompanhado  da  sua  assinatura;  e

10.3.3. Deverá estar redigido conforme modelo
que consta transcrito a seguir:

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF)

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU
PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO

DO MÉDICO
Atesto,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o(a)  Senhor(a)

_________________________________________  ,  portador(a)  do
RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ /
_____  /  ______  ,  encontra-se  APTO(A)  para  realizar  as
avaliações  de  esforços  físicos  exigidos  para  o  Teste  de
Aptidão  Física,  a  fim  de  concorrer  ao  emprego  público  de
_____________________________________________,  do  Edital  de
Concurso Público nº 01/2022, da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré.

(local e data)
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico

que elaborou este atestado.
10.3.4.  O  atestado  médico  não  poderá  conter

expressão que restrinja a sua validade, no que se
refere ao estado/ condição de saúde do candidato
para a execução do TAF proposto no presente Edital,
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto
à autorização do médico ao candidato para realizar o
TAF.

10.3.5.  O  atestado  médico  comprova  as
condições de saúde do candidato para a realização
do TAF ou não.

10.4.  Será impedido de participar do Teste de
Aptidão Física - TAF o candidato que não apresentar
o  atestado  emencionado  nos  itens  acima,  sendo
considerado eliminado deste Concurso Público.

10.4. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de
Aptidão Física - TAF com roupa apropriada para a prática
desportiva, ou seja, calção ou agasalho, camiseta e tênis,
sob pena de eliminação.

10.5.  Para  a  realização  do  TAF,  recomenda-se  ao
candidato que:

a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02
(duas) horas;

b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das
avaliações;

c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja
em tratamento médico.

10.6.  O Teste  de Aptidão Física  -  TAF é  de caráter
eliminatório  pelos  critérios  estabelecidos  nas  tabelas
constantes  nos  itens  10.17  e  10.18  deste  Capítulo.

10.7. No momento da realização do TAF o candidato:
a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar

física e organicamente o esforço exigido nas avaliações;
b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para

o exercício das avaliações;
c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso

de bebida alcoólica.
10.7.1.  Não  haverá  repetição  na  execução  das

avaliações, exceto nos casos em que a banca examinadora
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não
provocados pelo candidato,  que tenham prejudicado seu
desempenho.
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10.8. O aquecimento e a preparação para o TAF é de
responsabilidade  do  próprio  candidato,  não  podendo
interferir  no  andamento  do  Concurso.

10.9. Em razão de condições climáticas, a critério da
banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF poderá
ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do
TAF  para  nova  data,  hipótese  em  que  os  candidatos
realizarão todas as avaliações novamente, desprezando-se
os resultados já obtidos.

10.10. O candidato que no momento da realização do
Teste  de  Aptidão  Física  apresentar  qualquer  problema
fisiológico,  psicológico  ou  físico  momentâneo,  tais  como
luxações, contusões, fraturas e outros que impossibilitem
de realizar  o Teste,  será automaticamente eliminado do
Concurso.

10.10.1. O disposto no subitem anterior não se aplica à
candidata  em  estado  de  gravidez,  quando  inabilitada
temporariamente  por  meio  de  atestado  médico.  Nesse
caso, será convocada para as respectivas etapas quando
houver a liberação médica, comprovado através de parecer
de  Médico  Ginecologista/Obstetra  segundo  a  ordem  de
classificação.

10.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou
candidatos que não constem no edital de convocação para
o teste de aptidão física.

10.12. É vedada a permanência do candidato no local
de aplicação após a realização do teste de aptidão física,
sob pena de eliminação deste concurso.

10.13. Não será permitido aos candidatos a utilização
de  câmeras,  celulares,  filmadoras  e  demais  aparelhos
eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo
do teste de aptidão física, sob pena de eliminação deste
concurso.

DAS AVALIAÇÕES:
1ª  ETAPA:  TESTE  DE  DINAMOMETRIA  DORSAL,

MANUAL E ESCAPULAR
10.15.  A  primeira  parte  do  Teste  de  Aptidão  Física

consistirá  na  aplicação  de  3  (três)  avaliações,  assim
divididas:

a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular);
b) Dinamometria Manual;
c) Dinamometria Escapular.
10.16. A descrição e a carga mínima para aprovação

em cada teste são:
TESTE CARGA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO

MASCULINO FEMININO

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf

10.17. As descrições dos testes de dinamometria são:
10.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de

exame  com  o  aparelho  de  Dinamômetro  Dorsal,  com
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de
força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas

com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções.
10.17.1.1.  O  candidato  deverá  posicionar-se  em  pé

sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos
completamente estendidos,  o  tronco levemente flexionado
à frente formando um ângulo de aproximadamente 120º e
a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o
olhar fixo à frente. A posição das mãos, quando segurar na
alavanca  do  dinamômetro,  deverão  estar  ambas  em
pronação.

10.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o
avaliador  solicitará  que  aplique  a  maior  força  muscular
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta.

10.17.1.3.  Não  é  permitido  ao  candidato  inclinar-se
para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos
cotovelos, durante a realização das ações musculares de
tração lombar.

10.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de
exame  com  o  aparelho  de  Dinamômetro  Manual,  com
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de
força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas,
sendo  estas  de  contração  máxima,  realizadas  de  forma
alternada, em cada uma das mãos, tendo como resultado a
soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três)
minutos entre as execuções.

10.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em
pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo
do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação,
segurando o dinamômetro na linha do antebraço.

10.17.2.2.  Na  posição  indicada,  o  (a)  candidato  (a)
deverá  realizar  a  maior  tensão  possível  de  flexão  dos
dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro
entre os dedos e a base do polegar.

10.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término
do Teste de Dinamometria Dorsal.

10.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará
de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, com
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de
força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas
com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções.

10.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em
pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica,
cabeça  direcionada  para  frente,  fixando  o  dinamômetro
com  as  duas  mãos  ao  mesmo  tempo  e  os  ombros
abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 10.17.3.2. Ao
segurar  o  dinamômetro,  apoiar  com  todos  os  dedos,
inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa
posição  será  solicitado  que  execute  o  movimento  em
explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando
os pés da posição inicial ou deixar cair os ombros saindo do
ângulo de 90º.

2ª  ETAPA:  EXERCÍCIOS  FÍSICOS:  BARRA,
ABDOMINAL,  FLEXÃO  DE  COTOVELO  E  CORRIDA

10.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF,
consistirá  nos  exercícios  conforme  descrição  na  tabela
abaixo, conforme o sexo:
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SEXO MASCULINO

BARRA 1 REPETIÇÃO

ABDOMINAL 24 REPETIÇÕES

FLEXÃO DE COTOVELO 20 REPETIÇÕES

CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS

SEXO FEMININO

BARRA 15 SEG PENDURADA

ABDOMINAL 18 REPETIÇÕES

FLEXÃO DE COTOVELO 16 REPETIÇÕES

CORRIDA DE 1.600M TEMPO 16 MINUTOS

10.18.1. Barra para candidatos do sexo masculino: o
candidato deverá realizar 1 (uma) repetição na barra.

10.18.2.  Barra  para  candidatos  do  sexo  feminino:  a
candidata  deverá  permanecer  por  15  (quinze)  segundos
pendurada na barra.

10.18.3. Abdominal para candidatos do sexo masculino:
O candidato deverá realizar 24 (vinte e quatro) repetições
de  flexões  abdominais  (remador),  sucessivas  sem
interrupção  dos  movimentos  no  ritmo  que  melhor  lhe
convier,  em  posição  superior  os  cotovelos  deverão
ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços
deverão estar esticados tanto na posição superior como na
inferior encostando as costas das mãos no solo onde será
feita a contagem.

10.18.4. Abdominal para candidatos do sexo feminino:
A  candidata  deverá  realizar  18  (dezoito)  repetições  de
flexões  abdominais  (remador),  sucessivas  sem interrupção
dos  movimentos  no  ritmo  que  melhor  lhe  convier,  em
posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição
dos  joelhos  junto  ao  tórax  e  os  braços  deverão  estar
esticados  tanto  na  posição  superior  como  na  inferior
encostando as costas das mãos no solo onde será feita a
contagem.

10.18.5.  Flexão  de  braço  para  candidatos  do  sexo
masculino:  O  candidato  deverá  realizar  20  (vinte)  flexões
de braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no
ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão ser
realizados  com as  mãos  apoiadas  no  solo  e  as  pernas
estendidas  apoiando  as  pontas  dos  pés  no  solo,  após,
flexionar  o  cotovelo,  aproximando  o  peito  do  solo  e  em
seguida voltar à posição inicial onde será feita a contagem.

10.18.6.  Flexão  de  braço  para  candidatos  do  sexo
feminino:  A  candidata  deverá  realizar  16  (dezesseis)
flexões  de  braços,  sucessivas  sem  interrupção  dos
movimentos  no  ritmo  que  melhor  lhe  convier,  os
movimentos deverão ser realizados com as mãos apoiadas
no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés
no solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do
solo e em seguida voltar à posição inicial onde será feita a
contagem.

10.18.7. Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O
candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso

de 2.000 m, durante 15 (quinze) minutos, sendo permitidas
eventuais paradas e trechos em marcha.

10.18.8.  Corrida de 1.600 metros (sexo feminino):  A
candidata deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso
de  1.600  m,  durante  16  (dezesseis)  minutos,  sendo
permitidas eventuais paradas e trechos em marcha.

10.19.  Será  considerado  APTO  o  candidato  que
conseguir realizar os exercícios alcançando a carga mínima
das dinamometrias e no tempo e repetições constantes nas
tabelas  conforme  itens  10.17  e  10.18  (e  respetivos
subitens).

10.20. Será considerado INAPTO o candidato que não
concluir  as  etapas descritas  nos itens 10.17 e 10.18 (e
respetivos subitens).

10.20.1.  O  candidato  INAPTO  no  Teste  de  Aptidão
Física, será eliminado deste certame.

10.21. A pontuação final do Teste de Aptidão Física não
será  considerada  para  somar-se  à  pontuação  da  prova
objetiva,  sendo  o  candidato  considerado  apenas  como
APTO ou INAPTO.

10.22. Os resultados serão registrados em formulário
próprio e assinados pelo candidato.

10.23.  O  candidato  com  deficiência  que  necessitar  de
tempo adicional ou condições ou recursos especiais para a
realização  do  TAF,  deverá  requerer,  no  prazo  de  até  5
(cinco) dias úteis, contados da data da publicação do Edital
de  Convocação,  disponibilizado  no  quadro  de  avisos  do
Centro  Administrativo  Municipal  e  Paço  Municipal  e
publicado  no  Semanário  Oficial  da  Estância  Turística  de
A v a r é  ( a o s  s á b a d o s )
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/)  seja  na
versão  impressa  ou  eletrônica,  no  site  oficial  em
www.avare.sp.gov.br,  indicando  claramente  quais  os
recursos  necessários,  acompanhado  de  justificativa  e
parecer emitido por  Médico Especialista da área de sua
deficiência,  ratificando  o  pedido,  o  recurso  necessário  e  o
teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro
Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística
de Avaré,  situado a Rua Rio Grande do Sul,  nº 1.810 –
Centro – Avaré/SP .

10.23.1. Na solicitação o candidato deverá declarar ser
de sua responsabilidade levar consigo no dia da aplicação
do  TAF  os  recursos  especiais  necessários,  cabendo  aos
aplicadores  do  teste  somente  a  avaliação,  dentro  dos
critérios estabelecidos nesse Edital.

10.23.2. O deferimento ou não das solicitações serão
analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando em
consideração a razoabilidade e a viabilidade.

10.23.3.  Os  candidatos  que,  dentro  do  prazo
estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item
10.23 se sujeitarão à realização do TAF de acordo com o
previsto neste edital, para todos os candidatos.

10.23.4.  As  respostas  às  solicitações  de  recursos
especiais serão enviadas aos candidatos em até 3 (três)
dias  úteis  após  o  recebimento  dos  requerimentos,  por
telegrama, para o endereço informado pelo candidato no
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ato da inscrição.
DOS RECURSOS
Os recursos  do  TAF-Teste  de Aptidão física  deverão

obedecer as regras contidas no Item 13- Recursos do Edital
do Concurso Público nº 001/2022, publicado no Semanário
Oficial da Estância Turística de Avaré em 27/08/2022.

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19
10.2.5. Para a realização do TAF é obrigatório a

apresentação  do  comprovante  de  vacinação
completa (1ª, 2ª e reforço) dose contra o COVID 19
ou atestado médico que evidencie motivos de saúde
ou histórico de hipersensibilidade ao princípio ativo
ou a qualquer dos excipientes de todas as vacinas
disponível no Plano de Vacinação contra a Covid-19,
conforme Decreto Municipal nº 6641/2022.

10.2.5.1.  A  não  apresentação  do  documento  de
vacinação implicará  na  impossibilidade da  realização  da
prova e inaptidão no TAF, sendo o candidato considerado
eliminado deste Concurso Público.

- O candidato, se estiver acometido pelo COVID
19  deverá  justificar  sua  ausência  por  meio  de
atestado médico, para remarcação de sua avaliação,
devendo o atestado ser protocolado junto ao setor
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP,
de segunda a sexta feira, das 08h00 às 16h00 em até
48 horas após o dia do TAF

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Estância Turística de Avaré, (SP), 19 de Abril de 2023.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
          Estado de São Paulo 
CNPJ 46.634.168/0001- 50 

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP 18700-900- Avaré – S.P. 

CONCURSO PÚBLICO 003/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA –T.A.F -  
(CARÁTER ELIMINATÓRIO) 

 
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, CONVOCA, os candidatos aprovados e 
classificados em ordem decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova objetiva do Concurso 
Público realizado no dia 09 de Junho de 2019, do resultado publicado em 19 de Junho de 2019, para o cargo 
público de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, em conformidade com o  Item  9 do Edital de Abertura  do 
Concurso Público nº 003/2019, publicado em 05 de Abril de 2019, no Semanário Oficial,   a saber:   
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POSIÇÃO DATA NASC CANDIDATO Nº INSC MÉDIA FINAL 
116 18/10/1991 Wagner Diamantino 1444573 56,00 
117 20/12/1980 Alexandre Gustavo Silva 1464933 55,00 
118 26/04/1996 Tamires Alves Galhardo 1482701 55,00 
119 10/04/2001 Luiz Fernando Potasio Pedroso 1467572 55,00 
120 24/06/1975 Marcelo Ferreira Guimaraes 1481197 55,00 
121 20/05/1984 Joselina Fernanda Soares Silva 1450164 55,00 
122 22/10/1998 Maikon Vinicius Dos Santos 1449157 55,00 
123 29/12/1991 Mariana Dos Santos Silva 1446586 55,00 
124 18/02/2001 Bruno Daniel Domingues Antunes 1446940 55,00 
125 08/12/1970 Vilma Aparecida De Castilho Alvarenga 1461403 54,00 
126 06/11/1963 Terezinha Aparecida De Fatima Pinto Mendes 1454584 54,00 
127 13/07/1961 Sebastiao Negrao Alves 1481357 54,00 
128 27/10/1984 Anderson Henrique Vicente 1481987 54,00 
129 03/02/1989 Roberta Cristina De Assis 1447500 54,00 
130 19/10/1996 Joyce Roberto Da Silva 1481540 54,00 
131 16/10/1996 Matheus Silva Viterbo 1480317 54,00 
132 10/07/2000 Laislagoncalves Tiburcio 1481964 54,00 
133 05/12/1981 Antonio Grassi Neto 1482278 54,00 
134 20/10/1983 Fernanda Aparecida Da Costa Abreu 1482361 53,00 
135 25/10/1999 Caio Vinicius Cruz Pinto Campos 1481439 53,00 
136 22/02/1969 Ione Maria Fernandes 1444421 53,00 
137 15/01/1975 Elias Daniel De Melo 1456997 53,00 
138 10/09/1982 Washington Carlos Roza 1458740 53,00 
139 23/11/1989 Ana Claudia Lucas Barbosa Lourenço 1457199 53,00 
140 07/11/1975 Lucimara Aparecida De Castilho Lourenco 1481802 53,00 
141 22/09/1984 Helio Goncalves Junior 1482708 53,00 
142 28/01/1988 Adriana Fernandes Lucas 1452792 53,00 
143 03/02/1967 Joari Santana 1479881 53,00 
144 22/05/1990 Francieli Aparecida Ferreira 1480149 53,00 
145 03/12/1997 Renato Vicente Panccione Souza 1445144 52,00 
146 15/05/1980 Leandro Matias De Barros 1480387 52,00 
147 16/09/1976 Selma Ribas Reis 1452409 52,00 
148 17/06/1978 Antonio Rivelino Pagano 1467578 52,00 
149 22/09/1974 Adriana Da Silva Tobias 1447104 52,00 
150 20/03/1977 Jose Honorio Bento De Lima 1473881 52,00 

 
 
DATA DO TAF 03/05/2023– (QUARTA-FEIRA) 
LOCAL PARA A 
REALIZAÇÃO DO TAF 

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO 

ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN – BAIRRO ALTO 
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HORÁRIO DO TAF 
(INÍCIO) 

9:00 H 
O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessenta) 
minutos do horário estabelecido para seu início 

 
Os candidatos deverão apresentar-se munidos dos documentos elencados no subitem 9.7, 9.8 e 9.9, 
do Edital do Concurso Público nº 03/2019, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, 
sendo que após o fechamento dos portões não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, para justificar o atraso ou ausência do candidato. 

 
9.7 O candidato convocado para a 2ª FASE – TAF deverá COMPARECER ao local da prova com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o seu início e após o 
fechamento dos portões não serão admitidos retardatários, sob pretexto algum, e não haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com 
foto que bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas 
de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento 
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº. 9.503/97). 

9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documentos, conforme disposto neste Edital, não 
realizará o TAF, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem documentos destinados a outros fins: 
Boletim de Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, 
Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

 
• PARA A REALIZAÇÃO DO TAF, O CANDIDATO CONVOCADO DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO 

MÉDICO(ORIGINAL), CONFORME DISPOSTO NOS SUBITENS:9.11, 9.12, 9.13 E 9.14, DO EDITAL 
DO CONCURSO PUBLICO. 

 
9.11 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico (em original), observando-se, 

ATENTAMENTE, que : 
a) Deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, ou de clínica de saúde ou de médico; 
b) Deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anteriores a data da aplicação dessa prova; 
c) Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias anteriores 
a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra; 
d) Deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar o TAF deste concurso; 
e) Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os   
quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos 
legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 
f)Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir. 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 
 
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO 
RECEITUÁRIO DO MÉDICO 

 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , portador(a) do 
RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para 
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de concorrer ao emprego 
público de _____________________________________________, do Edital de Concurso Público nº 003/2019, da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 

9.12 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere ao estado/ condição 
de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, portanto, o texto do atestado deve ser claro 
quanto à autorização do médico ao candidato para realizar o TAF. 
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9.13 O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou não. 
9.14 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na conformidade dos dispositivos constantes no presente 
Edital. 
 
O candidato fica CIENTIFICADO de que o TAF será realizado na conformidade dos dispositivos constantes 
no Edital e nesta Convocação 

 
DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 
 
O Teste de Aptidão física será realizado conforme item 9 do Edital do Concurso Público nº 03/2019: 
 
9.1 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando os candidatos aptos ou 
inaptos para o exercício do Cargo público. 

9.2  O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos: 
9.1.a Dinamometria dorsal (força muscular), dinamometria Manual e dinamometria escapular; 
9.1.b Caminhada de 01 milha (1609 m). 

9.6 Não será aplicado o TAF em local, datas ou horários diferentes dos predeterminados nos Editais. 
9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local da prova. 
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se com trajes e calçados apropriados, que 

não restrinjam os movimentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou agasalho e 
camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis. 

9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que: 
a Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas; 
b Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; 
c Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento médico. 

9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio candidato, não 
podendo interferir no andamento deste Concurso. 
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de responsabilidade do candidato, durante o tempo 
de espera para as avaliações. 
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do Decreto nº 6661/2022, poderá cancelar ou 
interromper a avaliação da caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplicação, caso 
considere que não existam as condições meteorológicas necessárias para garantir a integridade física dos 
candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e divulgá-la oportunamente, 
sendo certo que os candidatos que não concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados porventura obtidos na ocasião da interrupção. 
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos exercícios, exceto no caso em que a 
Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do Decreto nº 6661/2022, reconhecer expressamente a 
ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, e que tenham prejudicado o seu 
desempenho. 
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante o TAF serão registradas pela 
Comissão Examinadora do TAF e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de registro de 
documentos comprobatórios dos atos realizados no dia das avaliações. 
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento privilegiado. 
9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada 
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas 
quando houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra 
segundo a ordem de classificação. 
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um profissional devidamente registrado no 
Conselho Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física. 
9.26 No momento da realização do TAF o candidato: 

a.a Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas 
avaliações; 
a.b Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; 
a.c Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica. 

9.27 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do TAF, sendo vedado o acesso de 
familiares e outras pessoas estranhas. 
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9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO 
e para o teste de caminhada no CAMPO MUNICIPAL. 

 
 
DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO – DINAMOMETRIA DORSAL, MANUAL E 
ESCAPULAR: 

 
9.29 O candidato será avaliado inicialmente pelos Testes de Dinamometria Dorsal (força muscular), 
Dinamometria Manual e Dinamometria Escapular que obedecerão aos seguintes critérios para ser 
considerado APTO: 
 

TESTE MASCULINO FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com 
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos 
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação. 
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular 
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta. 
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as 
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações 
musculares de tração lombar. 
9.34 O teste de dinamometria manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com 
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo 
como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao 
longo do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do 
antebraço. 
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos, 
com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 
9.37 Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e punho. 
9.38 O teste de dinamometria escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, 
com capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica, 
cabeça direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os ombros 
abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive 
o polegar. 
9.40 Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o movimento em explosão. 
Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os ombros saindo do 
ângulo de 90º. Esses movimentos dificultam a execução do teste. 
9.41 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 

 
DA SEGUNDA AVALIAÇÃO –TESTE DE CAMINHADA DE 1 MILHA 
(MCARDLE, 1991: 143) 
 
Metodologia: Peso corporal e idade 
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Aplicação: Caminhada de 1600m com tempo cronometrado 
População Alvo: Indivíduos de baixa aptidão física [ VO2máx inferior a 30 ml. (kg.min.)-¹] 

• A segunda avaliação só ocorrerá se o candidato for aprovado na primeira 
 Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e conferida a idade do candidato 

convocado. 
 Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória (VO2max), identificando indivíduos 

quanto a capacidade de realização de esforços físicos. 
  A equação para VO2máx enunciada em ml. (kg.min.)-¹ é: 
 VO2máx = 132,853 – (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 x I) + (6,315 x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), 

sendo S = 1 (masculino) ou 0 (feminino) 
Sigla Denominação 

VO2máx Volume de oxigênio máximo 
PC Peso corporal 

I Idade                                        

S Sexo 

T Tempo 

FC Frequência cardíaca 
 

 O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo cronometrado, na maior velocidade possível sem 
correr. A frequência cardíaca em batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada durante toda 
a avaliação, sendo que o valor a ser utilizado na fórmula será o registrado no frequencímetro ao final 
do percurso dos 1609m. 

• Para aferição da frequência cardíaca em repouso, durante o teste e no final do teste, será utilizado o 
monitor de frequência cardíaca (relógio de punho) e cinta torácica. 

 Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mínimo para aprovação, ou seja, após 
o teste ficar na classificação considerada média nas Tabelas padrão internacional “American Heart 
Association” para homens e mulheres conforme a idade, conforme Subitens 9.41 a 9.44 e descrita 
abaixo: 

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association 
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max  ml/kg/min ) - HOMENS 

CLASSIFICAÇÃO 20 A 29 ANOS 30 A 39 ANOS 40 A 49 ANOS 50 A 59 ANOS 60 A 69 ANOS 
Muito baixa < 25 < 23 < 20 < 18 < 16 

Baixa 25 – 33 23 – 30 20 – 26 18 – 24 16 – 22 
Regular ( média ) 34 – 42 31 – 38 27 – 35 25 – 33 23 – 30 

Boa 43 – 52 39 – 48 36 – 44 34 – 42 31 – 40 
Alta > 53 > 49 > 45 > 43 > 41 

 
Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association 

Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max ml/kg/min ) – MULHERES 
CLASSIFICAÇÃO 20 A 29 ANOS 30 A 39 ANOS 40 A 49 ANOS 50 A 59 ANOS 60 A 69 ANOS 

Muito baixa < 24 < 20 < 17 < 15 < 13 
Baixa 24 – 30 20 – 27 17 – 23 15 – 20 13 – 17 

Regular ( média ) 31 – 37 28 – 33 24 – 30 21 – 27 18 – 23 
Boa 38 – 48 34 – 44 31 – 41 28 – 37 24 – 34 
Alta > 49 > 45 > 42 > 38 > 35 

9.42 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o percurso de 1609m. 
9.43 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 
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9.44 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais 
para a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação d Edital de Convocação, disponibilizado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal 
e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e 
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário 
e o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 
9.45 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da 
aplicação do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, 
dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital. 
9.46 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando 
em consideração a razoabilidade e a viabilidade. 
9.47 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 9.43. 
se sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 
9.48 As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 03 (três) 
dias úteis após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato 
no ato da inscrição. 

 
DOS RECURSOS 
 

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 11- Recursos-Teste 
de Aptidão Física- 11.10 a 11.18 do Edital do Concurso Público nº 003/2019, publicado no Semanário Oficial 
da Estância Turística de Avaré em 01/02/2019 

 
DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19 

-O candidato deverá apresentar documento comprobatório de vacinação completa (1ª, 2 e reforço) 
dose contra COVID- 19, nos termos do Decreto 6641/2022, para a realização do Teste de Aptidão 
Física-TAF.  
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar sua ausência por meio de 
atestado médico, para remarcação de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao 
setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 
situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 
às 16h00 em até 48 horas após o dia do TAF 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Estância Turística de Avaré, (SP), 19 de Abril de 2023. 
 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL 

CMDR AVARÉ
Lei 2.041, de 20 de setembro de 2016 

Decreto nº 6.601, de 06 de dezembro de 2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
5ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023

1ª e 2ª CONVOCAÇÃO
 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR Avaré, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei 2.041, de 20 de setembro de 2016 e o Decreto nº
6.601, de  06 de  dezembro de 2021,  CONVOCA  seus conselheiros e  CONVIDA  os
cidadãos  avareenses  interessados  no  desenvolvimento  rural  do  município,  para
comparecerem à 5ª Reunião Ordinária de 2023, a ser realizada no dia 09 de maio de
2023,  terça-feira,  na  AREA – Associação Regional  dos  Engenheiros,  Arquitetos e
Agrônomos  de  Avaré,  Rua  dos  Engenheiros,  26,  Colina  da  Boa  Vista,  Estância
Turística de Avaré-SP, com  primeira chamada às  17h00 com pelo menos 1/3 (um
terço)  de  seus  conselheiros;  e  a  segunda  chamada  às  18h00,  para  debater  a
seguinte  PAUTA:  I.  Abertura; II.  Expediente: 1) Comunicação do Presidente; 2)
Informe da Secretaria-Executiva; III. ORDEM DO DIA: 1. Assuntos deliberativos
ou não, mas de interesse do colegiado rural.

A reunião e seus participantes deverão seguir os protocolos sanitários propostos
no combate a COVID-19.

Estância Turística de Avaré-SP, 20 de abril de 2023

_________________________________
CARLOS EDUARDO DIAS E SILVA

Secretário-Executivo

___________________________________
JOÃO CAETANO NETO

Presidente

CMDR - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Rua Rio Grande do Sul, 1.810, Centro – Estância Turística de Avaré/SP - Telefone: 3711-2578

E-mail:  agricultura@avare.sp.gov.br

1

Outros AtosOutros Atos
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